
Jornal Oficial
do Município de Tamarana

Tamarana, 06 de junho de 2019 Edição 1.231 - Ano XIV - Semanal

ANEXOS

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1944 

Página 1 de 38 

 

EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2019 

 

O Prefeito Municipal de Tamarana, Estado do Paraná, Sr. ROBERTO DIAS 

SIENA, no uso de suas atribuições legais, torna público a realização de 

Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas existentes e 

formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura de 

Tamarana - PR, que se regerá pelo Estatuto do Município, Lei Municipal 

153/2000 pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários, Lei Municipal 120/1999, 

PCCS Magistério, Lei 1151/2016 e suas alterações e pelas normas 

estabelecidas neste Edital. 

 

A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será de 

responsabilidade do Instituto FIP.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, os valores dos respectivos 

vencimentos, o número de vagas e a jornada de trabalho são os constantes 

do item 4 deste Edital. 

1.1.1. O Município de Tamarana reserva-se o direito de admitir os candidatos 

classificados, de acordo com a necessidade e disponibilidade de vagas que 

surgirem durante a vigência do Concurso. 

1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos e 

as demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções 

específicas, expressas nos Anexos I, II e III parte integrante do presente Edital. 

1.3. Para se inscrever, o candidato deverá clicar no link do cargo escolhido, 

e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a 

denominação do cargo. 

1.4.Os candidatos aprovados no Concurso poderão ser designados para as 
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vagas existentes em qualquer Unidade de Serviço, de acordo com as 

necessidades da Prefeitura do Município de Tamarana. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da Lei. 

2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da 

posse. 

2.3. Estar no pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo 

masculino. 

2.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de 

acordo com o estabelecido no Anexo I do presente Edital, na data da 

investidura. 

2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.8. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da 

investidura, o competente registro de inscrição no respectivo órgão de 

classe. 

2.9. Apresentar comprovação de inexistência de condenação criminal, 

através de Certidão Negativa. 

2.10. Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, 

exceto aqueles previstos na Lei. 

2.11. Apresentar declaração de bens. 

 

3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E AFRODESCENTES 

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento), 

conforme número total de vagas durante a validade do presente concurso, 

desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As 



Tamarana, 06 de junho de 2019 Edição 1.231 - Ano XIV - Semanal - Página 3

Jornal Oficial do Município de Tamarana

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1944 

Página 3 de 38 

 

disposições referentes às Pessoas com Deficiência deste Edital são 

correspondentes às da Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99 alterado pelo 

Decreto n° 5.296/2004 federais, e Lei Orgânica Municipal.  

3.1.1 o candidato deficiente físico terá aferida a sua condição de 

deficiência previamente ao ingresso no serviço público, devendo submeter-

se, no prazo fixado, ao exame médico oficial ou credenciado pela 

administração, a qual terá decisão definitiva sobre a qualificação quanto à 

deficiência para o exercício das atribuições do cargo.  

3.1.2 havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiência, o 

candidato perderá o direito à nomeação na vaga reservada às pessoas 

com deficiência, retornando assim, a ampla concorrência. 

3.1.3 a compatibilidade da pessoa com deficiência para o cargo no qual se 

inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o candidato 

o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do 

cargo.  

3.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade 

de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das 

provas, a avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 

aplicação das provas e notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto 

no presente Edital.  

3.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º 

do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo 

Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se 

enquadram nas categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo 

enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de 

visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, 

às vagas reservadas aos deficientes”:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais 

segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função 



Tamarana, 06 de junho de 2019 Edição 1.231 - Ano XIV - Semanal - Página 4

Jornal Oficial do Município de Tamarana

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1944 

Página 4 de 38 

 

física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 

hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, 

paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 

adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2004);  

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 

decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 

1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor 

que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que 

significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor 

correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual 

em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea 

de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2004);  

IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior 

à média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas 

a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação;  

b) cuidado pessoal;  

c) habilidades sociais;  

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 

5.296, de 2004);  

e) saúde e segurança;  

f) habilidades acadêmicas;  

g) lazer e  

h) trabalho;  



Tamarana, 06 de junho de 2019 Edição 1.231 - Ano XIV - Semanal - Página 5

Jornal Oficial do Município de Tamarana

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1944 

Página 5 de 38 

 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  

3.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  

3.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme 

instruções deste Edital, declarar que pretende participar do Concurso como 

pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de 

deficiência que possui;  

3.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 3.4.2.1 

deste Edital.  

3.4.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar 

redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é deficiente com expressa referência ao 

código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID. 

Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 

(doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.  

3.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia 

autenticada, e não serão fornecidas cópias do mesmo.  

3.4.2.3 O candidato com deficiência que não proceder conforme as 

orientações deste item 3.4 será considerado como não deficiente, perdendo 

o direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos 

o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.  

3.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização 

Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de 

concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência será 

desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência.  

3.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como 

pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 

www.institutofip.com.br a partir da data provável de 09 de julho de 2019. O 

candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na 

forma do item 6 deste Edital. 
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3.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no 

Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados 

para ampla concorrência e na lista dos candidatos aprovados específica 

para pessoa com deficiência.  

3.8 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas 

com deficiência, esta será preenchida pelos demais candidatos, com estrita 

observância da ordem de classificação geral. 

3.9 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova 

Objetiva  

3.9.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização 

da prova objetiva, pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar esta 

condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  

3.9.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: 

prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, 

acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para 

realização da prova (somente para os candidatos com deficiência). O 

candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para 

realização da prova, deverá requerê-lo com justificativa acompanhada de 

parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo 

estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  

3.9.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  

3.9.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação 

de Inscrição quais os recursos especiais necessários.  

3.9.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme 

disposições do subitem 3.9.3 deste Edital. 

3.9.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar 

redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao 

código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, 
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justificando a condição especial solicitada.  

3.9.4 Da Candidata Lactante  

3.9.4.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a 

realização da prova deverá:  

3.9.4.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de 

Solicitação de Inscrição a opção Amamentando (levar acompanhante);  

3.9.4.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo 

médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 

conforme disposições do subitem 3.9.2 deste Edital.  

3.9.4.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um 

acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 

deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em 

sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é 

vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata no local, com exceção do 

fiscal.  

3.9.4.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos 

e equipamentos descritos neste edital durante a realização do certame.  

3.9.4.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante 

poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de 

uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 

necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de 

realização da prova.  

3.9.5 Os documentos referentes às disposições dos subitens anteriores deste 

Edital deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) 

até o dia 02 de julho de 2019 em envelope fechado endereçado ao Instituto 

FIP com as informações abaixo: 
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DESTINATÁRIO: Instituto FIP – Rua Sinop, 751 – 1º Piso – Iporã – PR - CEP 
87.560-000 

Concurso Público do Município de Tamarana 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 
NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 

CARGO: XXXXXXXXXXXX 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 

3.9.6 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição 

especial. A solicitação será deferida ou indeferida pelo Instituto FIP, após 

criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.  

3.9.7 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no 

subitem 3.9 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o 

indeferimento da solicitação da condição especial.  

3.9.7.1 o Instituto FIP não receberá qualquer documento entregue 

pessoalmente em sua sede.  

3.9.8 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo 

médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 

enviados e não serão fornecidas cópias dos mesmos.  

3.9.9O Instituto FIP não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que 

impeça a chegada da referida documentação ao seu destino.  

3.9.10 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível 

aos candidatos no endereço eletrônico www.institutofip.com.br a partir da 

data provável de 09 de julho de 2019. O candidato que tiver a sua 

solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso 

conforme disposto no item 6 deste Edital. 

 

AFRODESCENDENTE 

3.10 Nos termos da Lei Estadual nº 14.274/2003, fica reservada 10% (dez por 

cento) vagas para cada um dos cargos do presente concurso público aos 

afrobrasileiros que assim se declararem no ato da inscrição. 

3.10.1 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declare 
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expressamente, identificando-se como de cor negra ou parda, pertencente 

à raça/etnia negra de acordo com a legislação em vigor. 

3.10.2 Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso de 

empregados. 

3.10.3 Para alcance do benefício citado no item 3.10 deste Edital, o 

candidato deverá no ato da inscrição, optar por concorrer como candidato 

afrodescendente. 

3.10.4 Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas 

da lei e, se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de 

todos os atos daí decorrentes; se já nomeado no emprego efetivo para o 

qual concorreu na reserva de vagas utilizando-se da declaração inverídica, 

à pena disciplinar de demissão, sendo assegurado, em qualquer caso, a 

ampla defesa. 

3.10.5 A contratação será precedida de avaliação do candidato pela 

Comissão de Acompanhamento do Ingresso de Afro-Brasileiros, instituída 

pela Prefeitura Municipal de Tamarana.  

 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1. Período: das 10 horas do dia 13 de junho de 2019 a 23hs59min do dia 02 

de julho de 2019, exclusivamente pela Internet, através do site 

(www.institutofip.com.br) 

4.1.1.Valor de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE / VALOR 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 100,00  

Cargo Requisitos para Posse Vagas 
Geral 

Vagas 
AFRO 

Vagas 
PCD 

Salário 
R$ 

Carga 
Horária 

Enfermeiro Ensino Superior Completo 
em Enfermagem e Registro 
no Órgão da Classe 

01 + CR - - 2.677,41 30 

Farmacêutico Ensino Superior Completo 01 + CR - - 2.677,41 40 
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em Farmácia e Registro no 
Órgão da Classe 

Médico Ginecologista Ensino Superior Completo 
em Medicina, Título de 
Especialista em Ginecologia 
e Registro no Órgão da 
Classe 

01 + CR - - 5.441,68 20 

Médico Pediatra Ensino Superior Completo 
em Medicina, Título de 
Especialista em Pediatria e 
Registro no Órgão da Classe 

01 + CR - - 5.441,68 20 

Nutricionista Ensino Superior Completo 
em Nutrição e Registro no 
Órgão da Classe 

01 + CR - - 2.677,41 40 

Odontólogo Ensino Superior Completo 
em Odontologia e Registro 
no Órgão da Classe 

01 + CR - - 2.677,41 40 

Professor de Educação Física Ensino Superior Completo 
em Educação Física e 
Registro no Órgão da Classe 

01 + CR - - 1.539,11 20 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 60,00 

Cargo Requisitos para Posse Vagas 
Geral 

Vagas 
AFRO 

Vagas 
PCD 

Salário 
R$ 

Carga 
Horária 

Auxiliar de Farmácia Ensino Médio Completo e 
Curso de Auxiliar de 
Farmácia 

01 + CR - - 1.038,18 40 

Educador de Educação 
Infantil 

Formação em nível médio, 
em curso de Magistério na 
modalidade Normal ou 
Formação em nível 
superior, em curso de 
licenciatura, de graduação 
plena ou outra graduação 
correspondente às áreas de 
conhecimento específicas 
do currículo, com formação 
pedagógica, nos termos da 
legislação vigente 

04 + CR 01 - 2.565,20 40 

Professor de Ensino 
Fundamental 

Formação em nível médio, 
em curso de Magistério na 
modalidade Normal ou 
Formação em nível 

08 + CR 01 01 1.282,59 20 
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superior, em curso de 
licenciatura, de graduação 
plena ou outra graduação 
correspondente às áreas de 
conhecimento específicas 
do currículo, com formação 
pedagógica, nos termos da 
legislação vigente 

Técnico de Higiene Dental Ensino Médio Completo, 
Curso de Técnico de 
Higiene Dental e Registro 
no Órgão de Classe 

01 + CR - - 1.038,18 40 

 

 

4.2. O candidato deverá acessar o site (www.institutofip.com.br) onde terá 

acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos 

necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 

10 (dez) horas do dia 13 de junho de 2019 a 23hs59min do dia 02 de julho de 

2019. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo 

pagamento do valor da taxa de inscrição. O candidato poderá verificar a 

aceitação de sua inscrição no endereço eletrônico (www.institutofip.com.br) 

através da opção Área do Candidato. 

4.3.1. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos 

hipossuficientes de renda, conforme Decretos Federais 6.593/2008 e 

6.944/2009 e deverão requerer a isenção da taxa de inscrição entre os dias 

13 a 17 de junho de 2019. 

4.3.2.Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o 

candidato deverá apresentar: 

I. indicação do Número de Identificação Social -NIS, atribuído pelo Cadastro 

Único; indicação de seu número de CPF, e 

II.declaração de que atende à condição estabelecida no Decreto 6.135/07 

(famílias com renda mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda 
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familiar mensal de até três salários mínimos), conforme Anexo III deste edital. 

4.3.3. Para solicitar a isenção, os candidatos deverão enviar o formulário 

identificado como Anexo III juntamente com certidão/declaração da 

Secretária de Serviço Social do Município, devidamente preenchido, via 

endereço eletrônico para contato@institutofip.com.br. 

4.3.4. A Comissão Especial de Concurso Público deliberará sobre o pedido 

de isenção com suporte na documentação apresentada pelo candidato e 

publicará no endereço eletrônico do Instituto (www.institutofip.com.br)a 

relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 25 de junho de 2019. 

4.3.5.Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição 

à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

contado da data da publicação da deliberação.  

4.3.6.O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser 

protocolizado de acordo com item 6 deste Edital. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através 

de Internet Banking, não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante 

agendamento Bancário. 

4.5. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que efetivadas 

com o pagamento, só poderá realizar uma prova, tendo que optar por uma 

das inscrições validadas. 

4.5.1. Caso as provas sejam realizadas em dois períodos, e os cargos para o 

qual o candidato se inscreveu forem agendadas para períodos diferentes, 

este poderá realizar uma prova em cada período. 

4.6. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação 

dos dados de inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou 

omissão no preenchimento da ficha de inscrição, razão pela qual deve ser 

atenciosamente conferida antes do envio, pois não será permitido pedido 

de retificação após o encerramento do prazo das inscrições, exceto 

atualização de endereço. 
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4.7. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando 

o possível congestionamento de comunicação do site 

(www.institutofip.com.br) nos últimos dias de inscrição. 

4.8. O Instituto FIP e a Prefeitura não se responsabilizam por qualquer 

problema na inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, 

falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou 

a transferência de dados. 

4.9. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por 

correspondência. 

4.10. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de 

suspensão, anulação ou cancelamento do Concurso Público, 

incompatibilidade da deficiência, bem como na hipótese de alteração da 

data do Concurso, descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. DAS PROVAS 

5.1. PROVA ESCRITA 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão 

de questões objetivas de múltipla escolha, conforme descrito no Anexo II 

deste Edital. 

5.1.2. Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que 

obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) da nota 

máxima a ser obtida. 

5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

5.1.4. As provas serão realizadas na data provável de 21 de julho de 2019, em 

local e horário a serem definidos no edital de ensalamento. Todas as provas 

terão a duração de 03 (três) horas. 

5.1.5.Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares 

adequados, existentes e reservados para o período, o Instituto FIP e a 
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Prefeitura reservam-se o direito de remarcar o horário de prova de 

determinados cargos para o período vespertino. 

5.1.6.Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, 

com data, horário e local da prova, a partir de 17 de julho de 2019, no site 

do Instituto FIP (www.institutofip.com.br), no link Área do Candidato. 

5.1.7. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o 

horário estabelecido no edital de ensalamento. 

5.1.8. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá 

ingressar no local de prova, ficando, automaticamente, excluído do 

certame. 

5.1.9. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam 

aos locais de prova pelo menos 45 (quarenta e cinco) minutos antes do 

horário previsto para o fechamento dos portões. 

5.1.10. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de 

documento original de identidade, sempre oficial e com fotografia e caneta 

esferográfica azul ou preta. 

5.1.11. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta 

esferográfica azul ou preta. 

5.1.12. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de 

Identidade (RG); Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, 

CRMe outros); Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 

Reservista; Carteira de Motorista com foto e Passaporte. 

5.1.13. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de 

identidade  

relacionados no subitem 5.1.12, no dia de realização da prova, por motivo 

de perda, furto ou roubo de todos eles, deverá ser apresentado documento 

que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 

máximo, 30 (trinta) dias.Neste caso o candidato será identificado em 

formulário específico. 
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5.1.14.O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá 

obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 

sob sua posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme.O 

uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos tais como bip, telefone 

celular, walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, 

notebook, calculadora, palm-top, relógio digital com receptor, entre outros, 

incorrerá na exclusão do candidato do certame, podendo a organização 

do Concurso vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos além dos 

anteriormente citados. 

5.1.15. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.1.16. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 

01 (uma) hora do início da mesma, devendo devolver ao fiscal de sala o 

caderno de prova e cartão resposta. 

5.1.17. Os 03 (três) últimos candidatos ao terminar as provas só poderão 

deixar o local de provas juntos, após assinar o Boletim de Sala. 

5.1.18.  Constatando-se, durante a realização da prova,qualquer erro ou 

equívoco relacionado à edição ou impressão das provas, os organizadores 

tomarão a providência cabível, podendo inclusive determinar a anulação 

da questão ou questões afetadas. 

5.1.19.Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a 

Comissão Especial de Concurso Público, decidir sobre ocorrências 

verificadas durante a realização das provas. 

5.1.20. A Comissão Especial de Concurso Público poderá, justificadamente, 

alterar as Normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que 

com a finalidade de preservar o bom andamento do Concurso. 

5.1.21. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

5.1.22.Contagem de Pontos 

5.1.22.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 

O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a 
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ele atribuídos em cada uma das disciplinas da prova objetiva, conforme 

quadro abaixo:  

Cargo Matéria Quantidade 

Questões 

Valor por 

questão 

Total de 

Pontos 

- Auxiliar de Farmácia 
- Educador de Educação 
Infantil 
- Enfermeiro 
- Farmacêutico 
- Médico Ginecologista 
- Médico Pediatra 
- Nutricionista 
- Odontólogo 
- Professor de Educação Física 
- Professor de Ensino 
Fundamental 
- Técnico de Higiene Dental 

Conhecimento Específico 20 3,00 60,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Informática 05 2,00 10,00 

Matemática 05 2,00 10,00 

Português 05 2,00 10,00 

Total de Pontos 40 --- 100,00 

 

5.1.22.2 Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que 

obtiverem nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) da nota 

máxima a ser obtida. 

 

PROVA DE REDAÇÃO 

5.2 Para os cargos de Professor de Ensino Fundamental e Educador de 

Educação Infantil haverá a prova de redação, a qual ocorrerá no mesmo 

dia da prova objetiva e a mesma será corrigida apenas dos candidatos 

aprovados na prova objetiva. 

5.2.1 A prova de redação terá 01 (um) tema voltado para atualidade, 

devendo conter no mínimo 15 linhas e, no máximo, 30 linhas, sendo 

avaliada de 0,00 a 20,00. 

5.2.2 Na correção da redação  serão considerados os critérios detalhados a 

seguir: 

Recursos de 
Linguagem 

25% 

Aspectos 
Argumentativos 

25% 

Estrutura do Texto 
25% 

Aspectos 
Gramaticais 

25% 
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 Clareza; 
 Adequação e 
riqueza do 
vocabulário/ 
linguagem. 
 Construção dos 
períodos. 

 Aprofundamento e 
domínio do tema; 
 Argumentação e 
criticidade; 
 Uso de exemplos, 
dados, citações; 
 Riqueza e 
consistência das ideias. 

 Estruturação: 
introdução, 
desenvolvimento 
e conclusão; 
 Adequação à 
proposta; 
 Sequência de 
ideias. 

 Ortografia; 
 Pontuação; 
 Acentuação; 
 Concordância 
nominal e verbal. 

5.2.3 Será eliminado do Concurso Público o candidato que na prova de 

redação: 

i. Obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo 

permitido na soma das questões, independente da nota obtida na prova 

objetiva; 

ii. Não produzir o texto de forma dissertativa-argumentativa; 

iii. Cujo texto não possuir entre 15 e 30 linhas; 

iv. Não estiver fundamentado em argumentos e dados; 

v. Cujo texto não estiver redigido na modalidade escrita padrão da língua 

portuguesa; 

vi. Cujo texto for produzido em letra ilegível. 

 

PROVA DE TÍTULOS 

5.3 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos 

de Nível Superior, Educador de Educação Infantil e Professor de Ensino 

Fundamental. Somente poderá participar desta fase do certame o 

candidato que obter a pontuação estabelecida no subitem 5.1.22.2, além 

de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

5.3.1 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo 

dia e período da realização da prova objetiva. Após esse período de 

entrega da documentação não será permitida a complementação de 

qualquer documento, nem mesmo através de pedido de revisão e/ou 

recurso. 
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5.3.2 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) 

pontos, de acordo com a tabela abaixo: 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 
01 Certificado de curso de pós-graduação em nível 

de doutorado, na área do cargo/especialidade a 
que concorre 

10,00 por 
título 

10,00 

02 Certificado de curso de pós-graduação em nível 
de mestrado, na área do cargo/especialidade a 
que concorre 

6,0 
por título 

6,0 

03 Certificado de curso de pós-graduação em nível 
de especialização, com carga horária mínima de 
360 h/a na área do cargo/especialidade a que 
concorre 

2,0 
por título 
 

4,0 
 
 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 

  

5.3.2.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 20 (vinte) pontos, ainda que 

a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, 

conforme dispostos na tabela acima; 

5.3.2.2 na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que 

excederem ao limite máximo de pontos estabelecidos na tabela acima não 

serão considerados. 

5.3.3 Os candidatos com títulos e interessados em participar da prova de 

títulos deverão: 

a) baixar e preencher o Formulário de Cadastro de Títulos, das  08h do dia 18 

de julho de 2019 às 23h59min do dia 20 de julho de 2019 disponível no 

endereço eletrônico www.institutofip.com.br; 

b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante 

de cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope com 

os documentos comprobatórios, a ser entregue no dia da realização da 

prova objetiva. 

5.3.3.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do 

formulário, a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 
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5.3.4 A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade 

do candidato, motivo pelo qual não haverá conferência dos títulos 

cadastrados no momento da entrega, somente a conferência da 

quantidade de folhas. 

5.3.5 Não serão avaliados os documentos: 

a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste 

Edital; 

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 

c) cuja fotocópia esteja ilegível; 

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos 

gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo 

mecanismo de autenticação; 

e) sem data de expedição; 

f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam 

revalidados por instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução 

juramentada. 

5.3.6 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados 

em fotocópias autenticadas por cartório competente. 

5.3.7 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com 

timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem todos os 

dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e 

à perfeita avaliação do documento. 

5.3.8 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de 

novos documentos. 

5.3.9 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese 

nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias dos mesmos. 

5.3.10 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na 

obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 

respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais 
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cabíveis. 

5.3.11 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será 

publicada em edital, através do endereço eletrônico 

www.institutofip.com.br. 

5.3.12 Quanto ao resultado da prova de títulos caberá interposição de 

recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 6 deste Edital. 

5.3.13 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na 

tabela constante neste item. 

5.3.14 Para comprovação da conclusão do curso de graduação, pós-

graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito 

diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), 

do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as 

normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será 

aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 

especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual 

conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas 

menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A 

declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 

9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. 

Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu 

todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES Nº1 e indicação 

do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar 

ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão 

do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

5.3.15 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será 

aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino 

superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 
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5.3.16 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível 

de especialização lato sensu, deverão conter a carga horária cursada. 

 

6. RECURSOS E REVISÕES 

6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do 

Concurso Público. 

6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, desde que: 

a) seja protocolado através do site www.institutofip.com.br, link área do 

candidato, recursos,no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados após o 

ato que motivou a reclamação. 

b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, 

número da inscrição, cargo ao qual se candidatou, fundamentação clara e 

ampla dos motivos, e, no caso de recursos contra questões ou gabaritos, a 

bibliografia pesquisada.  

6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os 

requisitos do item 6.2. 

6.4.O candidato poderá apresentar recurso: 

a) do resultado do pedido de isenção; 

b) da homologação das inscrições; 

c) do gabarito preliminar; 

d) do resultado da nota da prova objetiva; 

e) do resultado da nota da prova de redação; 

f) do resultado da nota da prova de títulos; 

g) da classificação final. 

6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, correio ou outro 

meio que não seja o especificado neste Edital. 

6.6. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação 

correspondente será atribuída a todos os candidatos, independentemente 
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de terem recorrido. 

6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha 

de digitação, publicação ou outra, a questão não será anulada, 

procedendo-se à sua correção e publicação. 

6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do Instituto FIP 

(www.institutofip.com.br). 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso, 

conforme descrito no item 5, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

7.1.1. Para os cargos de Enfermeiro, Farmacêutico, Médico Ginecologista, 

Médico Pediatra, Nutricionista, Odontólogo, Professor de Educação Física, a 

nota final será: 

NF = NO + NT, sendo NF = nota final, NO = nota da prova objetiva e NT = nota 

da prova de títulos. 

7.1.2. Para os cargos de Educador de Educação Infantil e Professor de Ensino 

Fundamental, a nota final será: 

NF = NO + NR + NT, sendo NF = nota final, NO = nota da prova objetiva, NR = 

nota da prova de redação e NT = nota da prova de títulos. 

7.1.3. Para os demais cargos elencados neste edital, a nota final será: 

NF = NO, sendo NF = nota final e NO = nota da prova objetiva 

7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação em ordem de nota 

decrescente, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para o 

desempate dos candidatos: 

1º)maior node pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 

2º)maior node pontos na prova de Português; 

3º)maior idade. 

7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 

01 (um) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o 
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desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, 

conforme parágrafo único da Lei nº 10.741/03. 

7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 22 de julho de 2019, após as 18 

(dezoito) horas nos sites (www.institutofip.com.br) e(www.tamarana.pr.gov.br) 

e no mural da Prefeitura de Tamarana. 

 

8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1.O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os 

candidatos inscritos,por emprego,em ordem alfabética, será publicado nos 

sites (www.institutofip.com.br), através da opção Documentação do 

Concurso e (www.tamarana.pr.gov.br). 

8.2.Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos 

endereços acima, uma relação final com todos os candidatos aprovados 

por emprego e em ordem de classificação.  

8.3.O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal e 

publicado no Mural da Prefeitura de Tamarana  e no  

site(www.tamarana.pr.gov.br). 

 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público serão 

convocados, conforme a necessidade do município,para o exame médico 

e para a comprovação dos requisitos exigidos no item2do presente Edital, 

através dos meios de comunicação conforme dispuser a legislação 

municipal em vigor. 

9.2. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os 

candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o 

exercício do cargo para o qual se inscreveram. 

9.3.Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital 
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serão automaticamente eliminados do Concurso em qualquer de suas fases. 

9.4. Será excluído do certame o candidato que: 

a)faltar a qualquer uma das fases do Concurso; 

b)não pontuar na prova objetiva; 

c)portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de 

modo a prejudicar o andamento normal do Concurso; 

d)for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com 

outro candidato; 

e)for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na 

realização da prova, sem prejuízo do indiciamento cabível; 

f)deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos 

exigidos neste Edital. 

9.5. O presente Concurso objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide 

do regime jurídico estatutário de Tamarana/PR. 

9.6. A aprovação em Concurso não gera direito à contratação, a qual se 

dará, a exclusivo critério da Prefeitura, dentro do prazo de validade do 

certame em conformidade coma necessidade atual e futura do Município. 

9.7. É de inteira responsabilidade do candidato,acompanhar pela internet ou 

qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão a publicação 

de todos os atos e editais relativos ao certame. 

9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato 

telefônico, junto ao Instituto FIP, até a publicação da classificação final do 

Concurso, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de 

Tamarana, após a homologação do resultado do Concurso. 

9.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também 

para julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos 

interpostos pelos candidatos. 

9.10. O presente Edital estará disponibilizado no site do Instituto FIP, 

(www.institutofip.com.br), no site do Município de Tamarana 
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(www.tamarana.pr.gov.br), com publicação no Diário Oficial de Município 

de Tamarana/PR. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita 

aceitação das condições estabelecidas neste Edital, bem como em 

eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do 

Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso 

Público e o Instituto FIP. 

10.3. O Concurso terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por 

igual período. 

 

Tamarana, 05 de Junho de 2019. 

 

 

ROBERTO DIAS SIENA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
Sob a supervisão direta do farmacêutico, receber, conferir, separar e 
organizar os medicamentos e correlatos vindos do almoxarifado; controlar 
estoques, cuidando a data de validade e as condições de armazenamento, 
registrando entrada e saída de estoques e auxiliando o farmacêutico na 
confecção do pedido mensal de medicamentos de acordo com as normas 
estabelecidas; utilizar recursos de informática; digitar documentos como 
requisição de medicamentos, baixa de estoques de acordo com as 
prescrições e controles em geral; separar receituários para fins de contagem 
de medicamentos fornecidos e usuários atendidos; organizar o trabalho, em 
conformidade com as normas específicas ou procedimentos técnicos; 
recuperar material de trabalho como bancadas, vidrarias, potes e 
acessórios, lavando, esterilizando, sanitizando, separando e embalando, no 
caso de atividades em farmácia hospitalar ou homeopática; fornecer 
medicamentos aos pacientes, de acordo com a prescrição médica e sob 
orientação do farmacêutico; auxiliar de medicamentos e de produtos 
químicos farmacêuticos; efetuar controle de rotina dos equipamentos e dos 
utensílios de laboratório de manipulação; zelar pelos equipamentos e pelos 
bens patrimoniais, assim como pela ordem e pela limpeza dos setores. 
Realizar outras tarefas correlatas ao cargo. 
 
EDUCADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Participar da elaboração, implementação e avaliação do Projeto 
Pedagógico da unidade educacional, bem como das demais atividades do 
processo educativo, visando à melhoria da qualidade no atendimento às 
crianças, em consonância com as diretrizes educacionais. Planejar, 
coordenar, executar e avaliar asatividades pedagógicas, de forma a 
promover o desenvolvimento integral da criança, em complementação à 
ação da família e da comunidade; Desenvolver, articuladamente com os 
demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os espaços 
de aprendizagens disponíveis na unidade educacional, por meio de 
situações lúdicas e motivadoras. Respeitar a criança como sujeito do 
processo educativo, zelando pela sua integridade física e psíquica, 
preservando sua imagem, identidade, valores, ideias, crenças e objetos 
pessoais. Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, 
estimulando a aquisição de bons hábitos alimentares, Responsabilizar-se pela 
estimulação, cuidado, observação, e orientação às crianças na aquisição 
de hábitos de higiene.  Observar o comportamento das crianças durante o 
período de repouso e no desenvolvimento das atividades diárias.  Organizar 
e reorganizar os tempos e espaços, os materiais de uso individual e coletivo. 
Dialogar com os pais ou responsáveis sobre propostas de trabalho, 
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desenvolvimento e avaliação das atividades realizadas na unidade 
educacional.  Participar das reuniões de equipe da Unidade Educacional 
mantendo o espírito de cooperação e solidariedade entre os funcionários da 
unidade, a família e a comunidade.   
 
ENFERMEIRO 
Participar na formação, supervisão, avaliação e execução de programas de 
saúde pública, materno infantil, imunização, etc. Participar de programas de 
educação sanitária junto à população. Participar de elaboração, 
acompanhamento e avaliação de programas de treinamento para pessoal 
de enfermagem. Estabelecer normas e organização de serviços 
operacionais de enfermagem; Participar da elaboração de projetos, 
pesquisas e estudos; Supervisionar equipe de enfermagem. 
 
FARMACÊUTICO 
Prestar assistência farmacêutica na dispensação e distribuição de 
medicamentos e correlatos envolvendo revisão, atualização, inspeção e 
fiscalização, elaboração de laudos técnicos e a realização de perícias 
técnico-legais relacionadas com atividades, produtos, fórmulas, processos e 
métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; atuar na seleção 
(padronização) compra (licitação e opção técnica), armazenamento e 
distribuição de medicamentos e correlatos; atuar no controle de qualidade, 
inocuidade e eficácia dos medicamentos. Desenvolver atividades de 
formação e educação; facilitar o acesso e participação do paciente e seus 
familiares no processo de tratamento, incentivando o auto-cuidado e as 
práticas de educação em saúde. Atuar na comunidade através de ações 
inter-setoriais. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Efetuar exame ginecológico e/ou obstétrico. Determinar o diagnóstico ou 
hipótese diagnóstica. Solicitar exames laboratoriais e/ou ultra-sonografia 
quando julgar necessário. Prescrever medicação, quando necessário. 
Orientar mulheres e/ou gestantes quanto ao planejamento familiar, uso de 
métodos contraceptivos, controle de pré-natal, parto hospitalar, aleitamento 
materno entre outros aspectos; realizar acompanhamento pré-natal da 
gestante, com encaminhamento quando se fizer necessário. Coletar material 
para exames de preventivo de CA de mama e colo uterino, quando julgar 
necessário; e demais atribuições pertinentes à profissão, segundo a classe, 
ordem ou conselho profissional específico. Desenvolver atividades 
administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) relativas 
ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios mecânicos e/ou 
informatizados disponíveis para esse fim. Utilizar os equipamentos de 
proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; executar 
outras atividades afins. 
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MÉDICO PEDIATRA 
Fazer exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e 
outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, prestando 
assistência médica específica às crianças até a adolescência, para avaliar, 
prevenir, preservar ou recuperar sua saúde. Examinar a criança, 
auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de 
estetoscópio e de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de 
anomalias e mal-formações congênitas do recém-nascido. Avaliar-lhe as 
condições de saúde e estabelecer o diagnóstico. Avaliar o estágio de 
crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões 
normais, para orientar a alimentação. Indicar exercícios, vacinação e outros 
cuidados. Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo 
medicação, tratamento e dietas especiais, para solucionar carências 
alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e prevenir contra 
tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças. Tratar lesões, 
doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias, 
prescrevendo pré-operatório, para possibilitar a recuperação da saúde. 
Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e 
projetos de Saúde Pública, enfocando os aspectos de sua especialidade, 
para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e 
mental das crianças. Indicar a suplementação alimentar à criança, quando 
houver justificativa clínica e de acordo com a programação. Encaminhar 
para atendimento especializado interno ou externo ao Centro de Saúde, os 
casos que julgar necessário. Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
 
NUTRICIONISTA 
Realizar tarefas inerentes às áreas de nutrição. Proceder o planejamento e à 
elaboração de cardápios e dietas especiais, baseando-se na observação 
da aceitação dos alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e 
técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e 
econômicos, para oferecer refeições balanceadas. Orientar o trabalho do 
pessoal auxiliar, supervisionando o preparo e a distribuição das refeições. 
Atuar no setor de nutrição dos programas de saúde, planejando e auxiliando 
sua operação. Controlar os pedidos de gêneros alimentícios, orientando seu 
recebimento e armazenagem. 
 
ODONTÓLOGO 
Examinar os dentes e a cavidade bucal, para verificar a presença de cáries 
e outras doenças bucais. Identificar as afecções quanto à extensão e à 
profundidade, utilizando instrumentos especiais e radiológicos, para poder 
estabelecer o diagnóstico e o respectivo plano de tratamento. Aplicar 
anestesia (troncular, gengiva] ou tópica), utilizando medicamentos 
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anestésicos, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento. 
Extrair raízes e dentes, utilizando fórceps, alavancas e outros instrumentos. 
Restaurar cáries, utilizando instrumentos, aparelhos e substâncias específicas, 
para restabelecer a forma e a função do dente. Executar a limpeza 
profilática dos dentes e gengivas, extraindo o tártaro, para evitar a 
instalação de focos de infecção. Prescrever ou administrar medicamentos 
determinando a quantidade e a via de aplicação, como forma de prevenir 
hemorragias ou tratar infecções da boca e dentes. Proceder a perícias 
odonto-administrativas, examinado a cavidade bucal e os dentes, a fim de 
fornecer atestados e laudos previstos em normas e regulamentos. 
Coordenar, supervisionar e executar a coleta de dados sobre o estado 
clínico dos pacientes, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar 
a evolução do tratamento. Orientar e zelar pela preservação e guarda de 
aparelhos, instrumental ou equipamento utilizado em sua atividade, 
observando sua correta utilização. Elaborar, coordenar e executar 
programas educativos e de atendimento odontológico preventivo que 
estejam voltados à comunidade de baixa renda e para os estudantes da 
rede pública de ensino. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Promover a educação dos (as) alunos (as) por intermédio dos componentes 
curriculares da educação física na Educação Infantil e primeiras séries do 
Ensino Fundamental do Município. Planejar cursos, aulas e atividades 
escolares. Avaliar processo de ensino-aprendizagem e seus resultados. 
Registrar práticas escolares de caráter pedagógico. Desenvolver atividades 
de estudo. Participar das atividades educacionais e comunitárias das Escolas 
e Centro de Educação Infantil Municipais mobilizando um conjunto de 
capacidades comunicativas. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Ministrar aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando 
aprendizagens significativas para as crianças. Elaborar programas e planos 
de trabalho no que for de sua competência. Seguir a proposta Político - 
Pedagógica da Rede Municipal de Educação de Medianeira e da Unidade 
Educativa, integrando-as na ação pedagógica, como, co-participe na 
elaboração e execução do mesmo.  Acompanhar o desenvolvimento das 
crianças. Participar das reuniões de pais, reuniões pedagógicas, encontros 
de formação, seminários e outros, promovidos pela Secretaria Municipal de 
Educação. Realizar os planejamentos, registros e relatórios solicitados. 
Participar ativamente do processo de integração da escola - família – 
comunidade. Observar e registrar o processo de desenvolvimento das 
crianças, tanto individualmente como em grupo, com objetivo de elaborar a 
avaliação descritiva das crianças; Realizar outras atividades correlatas com 
a função. 
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TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 
Desenvolver ações de orientação e educação em saúde bucal, visando à 
disseminação do conhecimento dos métodos de cuidados e prevenção em 
higiene e saúde bucal, como escovação, uso do flúor, entre outros.  
Promover a saúde bucal, realizando sob supervisão do Odontólogo, 
procedimentos odontológicos básicos e/ou preventivos, tais como: limpeza, 
remoção de substâncias,polimentos,  aplicação tópica de flúor e outras 
substâncias para prevenção de cárie bucal, remoção de suturas, placas e 
cálculos supragengivais,  radiografias. Inserir e condensar substâncias 
restauradoras, preparar paciente para consulta e/ou cirurgia, posicionando-
o de forma correta, colaborando com seu bem estar, promover assepsia do 
campo operatório e materiais e instrumentos, antes e após os atos cirúrgicos, 
com substâncias apropriadas, a fim de evitar infecções, confeccionar 
modelos e preparar moldeiras,outros. Auxiliar o Odontólogo nos 
atendimentos, dispondo os instrumentos odontológicos, bem como 
entregando as peças em mãos, na medida em que estas forem solicitadas 
pelo mesmo. Manter o estoque de medicamentos, observando quantidades 
e prazos de validade.  Preparar informes, relatórios, registros, documentos e 
outros, sempre que solicitado. Zelar pela limpeza, organização e disciplina de 
seu local de trabalho. Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, 
visando o constante alinhamento ao planejamento estratégico do 
município.  Utilizar Equipamentos de Proteção Individual para exercício do 
seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando garantir sua 
própria segurança e integridade física. Executar outras tarefas correlatas às 
acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme 
demanda. 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 

SUPERIORE MÉDIO/TÉCNICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de 
vista ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de 
coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som 
e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; 
Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus 
empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e 
Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; 
Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; 
Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. 
 
MATEMÁTICA 
Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo 
frações, conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de 
palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, 
equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
História do Município de Tamarana e do Estado do Paraná. Noções gerais 
sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia 
com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e 
inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na 
sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 
 
INFORMÁTICA 
Utilização do Sistema Operacional Windows XP. Configurações Básicas do 
Windows XP. Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, 
WordPad). Textos Microsoft Word (2007) e Planilha Eletrônica Excel (2007). 
Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 7.0). 
Configuração de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a 
partir da versão 6.0) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 
 
AUXILIAR DE FARMÁCIA 
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Importância das relações humanas e da comunicação: seus conceitos, 
elementos, formas e barreiras. Princípio de qualidade no atendimento. 
Formas farmacêuticas. Vias de administração, nome genérico ou comercial, 
concentração dos medicamentos. Princípios de Farmacologia. Classes 
terapêuticas. Medidas preventivas e auxiliares na conservação dos 
medicamentos. Desinfecção, Esterilização, Assepsia e Anti-sepsia das mãos, 
materiais e instalações. Noções de medicamentos. Noções farmacológicas e 
farmácia hospitalar. Legislação Trabalhista, Farmacêutica, Sanitária e Ética. 
Lei do Exercício Profissional. Noções de higiene no ambiente farmacêutico e 
em hospitais. Sistema de distribuição de medicamentos. Medicamentos de 
controle especial Portaria 344/98 SVS/MS de 12.05.1998. Dispensação de 
Produtos Farmacêuticos e correlatos. Armazenamento e Conservação de 
medicamentos e produtos. Noções de Organização e Funcionamento de 
Farmácias (Portarias). Noções de administração de farmácia hospitalar. 
Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde. Biossegurança e 
Segurança no trabalho Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e 
diretrizes, Leis (8.080/90 e 8.142/90); Assuntos relacionados à sua área de 
atuação e ética no trabalho. 
 
EDUCADOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. 
Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, 
de 04.04.2013 - 
Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto 
Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento na 
pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão 
da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista 
e histórico-cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e 
letramento. A educação de crianças de 0 a 6 anos, considerando as 
diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de cultura. Planejamento e 
Gestão Educacional. 
 
ENFERMEIRO 
Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à 
saúde. Prevenção e controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação 
da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução à 
Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos 
de exercício da Enfermagem. O ambiente de trabalho. Técnicas básicas de 
Enfermagem; Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem 
em situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, 
cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, 
musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da pele. 
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Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material; 
Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à 
saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período 
neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS; 
Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da 
Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: 
Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do 
Ministério da Saúde, Administração e Validade). CCIH. 
 
FARMACÊUTICO 
Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 8.142 de 28/12/90, 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996, 
Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002, 
Programa de Controle de Infecção Hospitalar; 2. Dimensionamento e 
controle de estoques. 2.1) Padronização de medicamentos. 2.2) 
Classificação e codificação de materiais. 2.3) Boas práticas de estocagem 
de medicamentos: Estocagem de medicamentos Termolábeis; Estocagem 
de medicamentos imunosorológicos; Estocagem de medicamentos de 
controle especial; 3. Sistemas de distribuição de medicamentos. 3.1) 
Importância, Aspectos econômicos e financeiros. 3.2) Garantia da qualidade 
e manuais de políticas e procedimentos operacionais padrão; 4. 
Epidemiologia dos erros na medicação e estratégia de prevenção; 4.1) A 
prescrição médica; 4.2) Esquemas de manutenção de soro; 4.3) Diluição de 
medicamentos; 4.4) Estabilidade dos medicamentos; 5. Preparação de 
misturas parenterais. 5.1) Terapia Nutricional Parenteral e Enteral; 5.2) Terapia 
Antineoplásica-Quimioterapia; 6. Farmácias Satélites: Serviços especializados 
em dispensação de materiais e medicamentos; 7. Diluição de Germicidas e 
Correlatos 7.1) A importância do controle microbiano; 7.2) Desinfecção e 
esterilização; 7.3) Detergentes; 7.4) Desinfetantes; 8. Uso racional de 
antibióticos. 8.1)Comissão de Controle de Infecções; 8.2)A farmácia e o 
controle de infecções; 9. Resolução RDC n° 67 de 08 de outubro de 2007. 9.1) 
Regulamento que institui as boas práticas de 
manipulação em farmácia – BPMF; 9.2) Manipulação de sólidos; 9.3) 
Manipulação de líquidos e semi-sólidos; 10. Portaria 344 de 12 de maio de 
1990. 10.1) Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos 
a controle especial; 11. RDC Nº 67, 08 de outubro de 2007 : aprova o 
regulamento técnico para fixar os requisitos mínimos exigidos para 
manipulação de medicamentos em farmácia, estabelecendo as BPM; 12. 
RDC nº. 45, de 12 de março de 2003 : dispõe sobre o Regulamento Técnico 
de Boas Práticas de Utilização das Soluções Parenterais (SP) em Serviços de 
Saúde; 13. Princípios Gerais da Farmacologia. 13.1) Quimioterapia das 
Doenças Microbianas/Neoplásicas e Parasitárias 13.2) Classe Terapêutica dos 
Medicamentos. 13.3) Vias de administração de Formas Farmacêuticas. 13.4) 
Farmacocinética e biodisponibilidade. 13.5) Reações Adversas a 
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Medicamentos. 13.6) Interações e Incompatibilidades Medicamentosas; 14. 
Dicionário Terapêutico Guanabara – Edição 2006/07; 15. OGA’s 
Fundamentos Toxicologia. São Paulo: Atheneu; Farmacodependência, 
Toxicocinética; 16. Manual de Medicina – Harrison – 15ª Edição: Intoxicação 
e Overdose de Medicamentos; 17. Portaria nº. 3916 de 30 de setembro de 
1998; 18. Ministério da Saúde – Assistência Farmacêutica na atenção básica – 
2ª. Edição/2006; 19. Código de Ética Profissional. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Saúde Comunitária, Análise previdenciária, Saúde da família, Medicina 
preventiva, Cuidados gerais com o paciente em medicina interna. 
Repercussões da gravidez sobre o organismo, sistêmicas e do aparelho 
genital. Assistência pré-natal e puerpério. Propedêutica da gravidez. 
Planejamento familiar. Doenças intercorrentes no ciclo grávido puerperal. 
Doença hemolítica perinatal. Gravidez na adolescência. Doença 
hipertensiva específica da gravidez: pré-eclampsia e 
eclampsia.Vulvovaginites.Endometriose, doença inflamatória pélvica. 
Infecção geniturinária. Oncologia ginecológica, neoplasias benignas e 
malignas, propedêutica e tratamento. Síndrome do climatério e menopausa. 
Doenças benignas e malignas da mama. Sangramento genital anormal, 
hemorragia uterina disfuncional. Doenças sexualmente transmissíveis, 
Síndrome de Imunodeficiência Adquirida. Abortamento. Gravidez ectópica. 
Placenta prévia e descolamento prematuro de placenta. Sexualidade 
humana, disfunção sexual e violência sexual. Endoscopia Ginecológica 
(Videoisteroscopia e Videolaparoscopia). Incontinência urinária e prolapsos e 
distúrbios do assoalho pélvico. Anatomia da pelve feminina e embriologia. 
Cirurgias ginecológicas, avaliações pré-operatórias e tratamento pós-
operatório. Dor pélvica e dismenorreia. Gestação de alto risco. Parto 
conceitos, contratilidade uterina, mecanismo, estudo clínico e assistência. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
Ética Médica. Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil, 
Crescimento e desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do 
desenvolvimento neuro-psicomotor, Imunizações: ativa e passiva, 
Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, 
desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: Distúrbios cárdio-
circulatórios: Cardiopatias congênitas, Choque, Crise Hipertensa, 
Insuficiência cardíaca,Reanimaçãocardiorrespitória. Distúrbios respiratórios: 
Afecções de vias aéreas superiores, Bronquite, bronquiolite, Estado de mal 
asmático, Insuficiência respiratória aguda, Pneumopatias agudas e derrames 
pleurais. Distúrbios metabólicos e endócrinos: Acidose e alcalose 
metabólicas, Desidratação aguda, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo e 
hipertireoidismo, Insuficiência supra-renal. Distúrbios neurológicos: Coma, 
Distúrbios motores de instalação aguda, Estado de mal convulsivo. Distúrbios 
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do aparelho urinário e renal: Glomerulopatias, Infecções do trato urinário, 
Insuficiência renal aguda e crônica, Síndrome hemolítico-urêmica, Síndrome 
nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, 
Hemorragia digestiva, Leucemias e tumores sólidos, Síndromes hemorrágicas. 
Patologia do fígado e das vias biliares: Hepatites virais, Insuficiência hepática. 
Doenças Infecto-contagiosas: AIDS, Diarréias agudas. Doenças infecciosas 
comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. 
Meningoencegalites virais e fúngicas. Sepse e meningite de etiologia 
bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: Acidentes por 
submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência Doméstica. Primeiros 
Socorros no Paciente Politraumatizado. Acidentes por animais peçonhentos. 
Meningites virais e bacterianas. Legislação Específica do SUS, como a Lei 
8.080/90 a Lei 8.142/90, a Lei Complementar 141/2012 e demais leis relativas à 
Saúde Pública. 
 
NUTRICIONISTA 
Bases científicas para o estabelecimento dos requerimentos nutricionais e 
das recomendações dietéticas no ciclo da vida: da gestação ao 
envelhecimento. Promoção da alimentação saudável. Avaliação 
nutricional, necessidades e recomendações nutricionais na infância e na 
adolescência. Amamentação e alimentação complementar no primeiro 
ano de vida. Diagnóstico, tratamento e prevenção da obesidade e 
carências nutricionais na infância e na adolescência. Terapia Nutricional 
Enteral para as diferentes faixas etárias. Controle higiênico-sanitário e 
tecnológico de alimentos. Sistema de controle de qualidade de alimentos. 
Boas práticas para manipulação e preparação de alimentos. Legislação 
sanitária dos alimentos. Segurança nutricional e alimentar no Brasil. Políticas e 
programas de alimentação e nutrição no Brasil. Programa Nacional de 
Alimentação do Escolar (PNAE). Programa de promoção da saúde e 
prevenção de doenças. Epidemiologia nutricional: transição 
epidemiológica, nutricional e alimentar no Brasil. Determinantes sociais, 
econômicos e culturais dos distúrbios alimentares e nutricionais. Sistema de 
Vigilância Alimentar e Nutricional. Nutricionista: Formação, legislação e ética 
no exercício profissional. DTAs (Doenças Transmitidas por Alimentos); 
Segurança Alimentar e Nutricional; PAT (Programa de Alimentação do 
Trabalhador); Saúde Pública: Políticas Públicas na Área de Alimentação e 
Nutrição; Alimentação e Nutrição para grupos da população (crianças, 
adolescentes, gestantes, adultos e idosos); NASF (Núcleos de Apoio à Saúde 
da Família), doenças carências de magnitude no Brasil, saneamento básico, 
monitoramento e avaliação das práticas de promoção à saúde. 
 
ODONTÓLOGO 
Ética em Odontologia. Biossegurança. Epidemiologia das doenças bucais no 
Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde bucal. Saúde Pública: 
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organização dos Serviços de Saúde no Brasil - SUS: legislação, princípios, 
diretrizes, estrutura e características. Indicadores de saúde, sistema de 
notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária. PSF - Programa Saúde 
Família (objetivos, funções e atribuições). Biogênese das dentições. 
Diagnóstico e plano de tratamento: anamnese, exame físico, índices de 
higiene bucal, radiologia, semiologia bucal, exames complementares. 
Materiais restauradores: amálgama, resinas compostas, sistemas adesivos, 
cimentos de ionômero de vidro. Materiais protetores do complexo dentino-
pulpar. Métodos preventivos: educação em saúde, tratamento restaurador 
atraumático, adequação do meio, selantes, restaurações preventivas, uso 
de fluoretos em Odontologia. Cariologia: características clínicas das lesões 
de cárie, prevenção, tratamento, prevalência e incidência, microrganismos 
cariogênicos, diagnóstico da atividade de cárie. Inter-relação dentística – 
periodontia. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Periodontia: 
gengivite e periodontite – diagnóstico, prevenção e tratamento não 
cirúrgico. Cirurgia Oral menor: exodontias, ulectomia e ulotomia, 
frenectomia. Odontopediatria: promoção de saúde bucal em bebês e 
crianças, educação em saúde, cariologia, uso de fluoretos e outros métodos 
preventivos (selantes, ART), materiais dentários em Odontopediatria, 
radiologia em Odontopediatria (técnicas Randall, Mankopf, bite-wing, Clark). 
Urgências em Odontologia: traumatismos na dentadura decídua e 
permanente; urgências endodônticas e periodontais. Atendimento de 
pacientes com necessidades especiais. Farmacologia e terapêutica em 
Odontologia: analgésicos, anti-inflamatórios, antimicrobianos, sedativos, 
interações medicamentosas. Anestesiologia: indicações e contra-indicações 
dos anestésicos locais em Odontologia, técnicas de anestesia, doses. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. 
Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, 
de 04.04.2013 - 
Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto 
Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Educação Física e 
sociedade; fundamentos didático-pedagógicos da educação física; 
atividade física e saúde; crescimento e desenvolvimento; aspectos da 
aprendizagem motora; aspectos sócio-históricos da educação física; política 
educacional e educação física; cultura e educação física; aspectos da 
competição e cooperação no cenário escolar. 
 
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Psicologia da Educação segundo Piaget e Vygotsky. História da Educação. 
Filosofia e filosofia da educação. Plano Nacional de Educação. Lei n° 12.796, 
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de 04.04.2013 - 
Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, ECA – Estatuto da Criança e do 
Adolescente. Lei nº 8069/90. Pensamento Pedagógico Brasileiro. Projeto 
Político Pedagógico. Didática Geral e Prática de Ensino. Planejamento na 
pedagogia histórico-crítica. Pedagogia e autonomia. Organização e gestão 
da escola. Escola e cidadania. A alfabetização na perspectiva construtivista 
e histórico-cultural. Aspectos linguísticos da alfabetização. Alfabetização e 
letramento. A educação de crianças de 6 a 10 anos, considerando as 
diferenças de classe social, de etnia, de sexo e de cultura. Planejamento e 
Gestão Educacional. 
 
TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 
Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. 
Educação para Saúde: conceitos e técnicas. Conceitos de prevenção e 
controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. 
Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais problemas de saúde da 
população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores 
de saúde. Doenças transmissíveis e não transmissíveis: conceitos e 
prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. 
Organização do ambiente de trabalho. Equipamentos e Instrumentais: 
nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de 
equipamentos odontológicos. Processos de limpeza, desinfecção e 
esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. 
Ergonomia: espaço físico, postura, posição de trabalho. Higiene Bucal: 
técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. 
Índices epidemiológicos utilizados em Odontologia. Preenchimento e 
controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo depacientes na 
clínica odontológica. Materiais odontológicos: nomenclatura, utilização, 
manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de 
fluoretos em Odontologia. Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, 
patogenia, meiosquímicos e mecânicos utilizados para o seu controle. 
Principais problemas que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, 
má oclusão, lesões de tecidos moles –conceito, etiologia, evolução, 
transmissibilidade, medidas de promoção de saúde e prevenção da 
ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de 
revelação. Programa Saúde da Família: atribuições específicas, filosofia, 
objetivos, métodos de trabalho. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

NOME: ________________________________________________________________________________________________________ 

RG:____________________________________________________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________________________________________________ 

DATA NASC:___________________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:____________________________________________________________________________________________________ 

COMPLEMENTO: ______________________________________________________________________________________________ 

CIDADE:_________________________________ ESTADO:________________________________ CEP:______________________ 

FONE: __________________________________ CARGO: _____________________________________________________________ 

NIS: _____________________________________________________________________________________________________________ 

i) declaro que atendo à condição estabelecida no Decreto 6.135/07 (famílias com renda mensal per 
capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos. 
 

 

      

Tamarana, _____de_________________de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

 
 
Período de Inscrições: 13/06 a 02/07/2019 
 
Período de Isenção: 13 a 17/06/2019 
 
Resultado Pedido de Isenção: 25/06/2019 
 
Homologação das Inscrições: 09/07/2019 
 
Ensalamento: 17/07/2019 
 
Provas Objetivas e de Redação, assim como entrega dos títulos: 21/07/2019 
 
Gabarito Preliminar: 22/07/2019 
 
Resultado Preliminar Prova Objetiva: 08/08/2019 
 
Resultado Redação e Prova de Títulos: 20/08/2019 
 
Resultado Final: 28/08/2019  
 
Homologação do Resultado: 04/09/2019 
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EDITAL DE ABERTURA 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 002/2019 (EMPREGO PÚBLICO) 

 

O Prefeito Municipal de Tamarana, Estado do Paraná, Sr. Roberto Dias Siena, torna 

público a realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas 

existentes e formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da 

Prefeitura de Tamarana - PR, que se regerá pela CLT e pela Lei Municipal de nº 

380/2006 e suas alterações e pelas normas estabelecidas neste Edital. 

 

A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será de responsabilidade 

do Instituto FIP.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto deste Concurso Público, os valores dos respectivos 

vencimentos, o número de vagas e a jornada de trabalho são os constantes do item 

4 deste Edital. 

1.1.1. O Município de Tamarana reserva-se o direito de admitir os candidatos 

classificados, de acordo com a necessidade e disponibilidade de vagas que 

surgirem durante a vigência do Concurso. 

1.2. As condições de habilitação e definição de conteúdos programáticos e as 

demais informações próprias de cada cargo constarão de instruções específicas, 

expressas nos Anexos I, II e III parte integrante do presente Edital. 

1.3. Para se inscrever, o candidato deverá clicar no link do cargo escolhido, e antes 

de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do cargo. 

1.4.Os candidatos aprovados no Concurso poderão ser designados para as vagas 

existentes em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades da 

Prefeitura do Município de Tamarana. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma da lei. 

2.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a data da admissão. 
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2.3. Estar no pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

2.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais. 

2.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos do sexo 

masculino. 

2.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo de acordo 

com o estabelecido no Anexo I do presente Edital, na data da investidura. 

2.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo. 

2.8. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da investidura, 

o competente registro de inscrição no respectivo órgão de classe. 

2.9. Apresentar comprovação de inexistência de condenação criminal, através de 

Certidão Negativa. 

2.10. Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto 

aqueles previstos na Lei. 

2.11. Apresentar declaração de bens. 

 

3. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA E AFRODESCENTES 

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

3.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento), conforme 

número total de vagas durante a validade do presente concurso, desde que as 

atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As disposições referentes 

às Pessoas com Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei nº 7.853/89 

e do Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto n° 5.296/2004 federais, e Lei Orgânica 

Municipal.  

3.1.1 o candidato deficiente físico terá aferida a sua condição de deficiência 

previamente ao ingresso no serviço público, devendo submeter-se, no prazo fixado, 

ao exame médico oficial ou credenciado pela administração, a qual terá decisão 

definitiva sobre a qualificação quanto à deficiência para o exercício das atribuições 

do cargo.  

3.1.2 havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiência, o 

candidato perderá o direito à admissão na vaga reservada às pessoas com 
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deficiência, retornando assim, a ampla concorrência. 

3.1.3 a compatibilidade da pessoa com deficiência para o cargo no qual se 

inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito 

à admissão caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.  

3.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a 

avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das 

provas e notas mínimas exigidas, de acordo com o previsto no presente Edital.  

3.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do 

Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 

5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas 

categorias de I a V a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do 

Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de 

concorrer, em Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 

corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se 

sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 

tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 

ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, 

de 2004);  

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 

(dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz 

e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa 

acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os 

casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 

igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 

anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);  
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IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou 

mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação;  

b) cuidado pessoal;  

c) habilidades sociais;  

d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 

2004);  

e) saúde e segurança;  

f) habilidades acadêmicas;  

g) lazer e  

h) trabalho;  

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  

3.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:  

3.4.1 ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme instruções 

deste Edital, declarar que pretende participar do Concurso como pessoa com 

deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;  

3.4.2 enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 3.4.2.1 deste 

Edital.  

3.4.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em 

letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o 

candidato é deficiente com expressa referência ao código correspondente de 

Classificação Internacional de Doença–CID. Somente serão considerados os laudos 

médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da 

inscrição.  

3.4.2.2 não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia 

autenticada, e não serão fornecidas cópias do mesmo.  

3.4.2.3 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações 

deste item 3.4 será considerado como não deficiente, perdendo o direito à reserva 

de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos o candidato não poderá 

interpor recurso em favor de sua situação.  
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3.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial 

da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas 

destinadas às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato 

à ampla concorrência.  

3.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa 

com deficiência estará disponível no endereço eletrônico www.institutofip.com.br a 

partir da data provável de 09 de julho de 2019. O candidato que tiver a sua 

inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 6 deste Edital. 

 

3.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso 

Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados para ampla 

concorrência e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoa com 

deficiência.  

3.8 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com 

deficiência, esta será preenchida pelos demais candidatos, com estrita observância 

da ordem de classificação geral. 

3.9 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva  

3.9.1 o candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova 

objetiva, pessoa com deficiência ou não, poderá solicitar esta condição, conforme 

previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.  

3.9.2 as condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em 

braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira 

de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da prova 

(somente para os candidatos com deficiência). O candidato com deficiência, que 

necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 

deficiência, no prazo estabelecido no subitem 6.3 deste Edital.  

3.9.3 para solicitar condição especial o candidato deverá:  

3.9.3.1 no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de 

Inscrição quais os recursos especiais necessários.  

3.9.3.2 enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições 
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do subitem 3.9.3 deste Edital. 

3.9.3.2.1 o laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em 

letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o 

candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de 

Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição especial 

solicitada.  

3.9.4 Da Candidata Lactante  

3.9.4.1 a candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da 

prova deverá:  

3.9.4.1.1 solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação 

de Inscrição a opção Amamentando (levar acompanhante);  

3.9.4.1.2 enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico 

(original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, conforme disposições 

do subitem 3.9.2 deste Edital.  

3.9.4.2 a candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um 

acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O 

acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para 

amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de 

quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata 

no local, com exceção do fiscal.  

3.9.4.3 ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e 

equipamentos descritos neste edital durante a realização do certame.  

3.9.4.4 nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá 

ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não 

será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título 

de compensação, durante o período de realização da prova.  

3.9.5 Os documentos referentes às disposições dos subitens anteriores deste Edital 

deverão ser encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 

02 de julho de 2019 em envelope fechado endereçado ao Instituto FIP com as 

informações abaixo: 
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DESTINATÁRIO: Instituto FIP – Rua Sinop, 751 – 1º Piso – Iporã – PR - 
CEP 87.560-000 

Concurso Público do Município de Tamarana 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 
 

3.9.6 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A 

solicitação será deferida ou indeferida pelo Instituto FIP, após criteriosa análise, 

obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.  

3.9.7 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 3.9 

ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da 

solicitação da condição especial.  

3.9.7.1 o Instituto FIP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em 

sua sede.  

3.9.8 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico 

original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos enviados e não 

serão fornecidas cópias dos mesmos.  

3.9.9O Instituto FIP não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça 

a chegada da referida documentação ao seu destino.  

3.9.10 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível 

aos candidatos no endereço eletrônico www.institutofip.com.br a partir da 

data provável de 09 de julho de 2019. O candidato que tiver a sua solicitação 

de condição especial indeferida poderá impetrar recurso conforme disposto 

no item 6 deste Edital. 

 

AFRODESCENDENTE 

3.10 Nos termos da Lei Estadual nº 14.274/2003, fica reservada 10% (dez por 

cento) vagas para cada um dos cargos do presente concurso público aos 

afrobrasileiros que assim se declararem no ato da inscrição. 

3.10.1 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se declare expressamente, 

identificando-se como de cor negra ou parda, pertencente à raça/etnia negra de 
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acordo com a legislação em vigor. 

3.10.2 Tal informação integrará os registros cadastrais de ingresso de empregados. 

3.10.3 Para alcance do benefício citado no item 3.10 deste Edital, o candidato 

deverá no ato da inscrição, optar por concorrer como candidato afrodescendente. 

3.10.4 Detectada a falsidade na declaração, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei 

e, se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí 

decorrentes; se já nomeado no emprego efetivo para o qual concorreu na reserva de 

vagas utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão, sendo 

assegurado, em qualquer caso, a ampla defesa. 

3.10.5 A contratação será precedida de avaliação do candidato pela Comissão de 

Acompanhamento do Ingresso de Afro-Brasileiros, instituída pela Prefeitura 

Municipal de Tamarana.  

 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1. Período: das 10 horas do dia 13 de junho de 2019 a 23hs59min do dia 02 de 

julho de 2019, pela Internet, através do site (www.institutofip.com.br) 

4.1.1. Valor de inscrição: 

CARGO / ESCOLARIDADE / VALOR 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 100,00 

Cargo Requisitos para 
Admissão 

Vagas 
Geral 

Vaga
s 
AFRO 

Vaga
s PCD 

Salário 
R$ 

Carga 
Horári
a 

Enfermeiro ESF (PSF) Ensino Superior 
Completo em 
Enfermagem e Registro 
no Órgão da Classe 

01 + 
CR 

- - 2.893,11 40 

Médico ESF (PSF) Ensino Superior 
Completo em Medicina, 
e Registro no Órgão da 
Classe 

01 + 
CR 

- - 9.060,36 40 

 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 60,00 

Cargo Requisitos para 
Admissão 

Vagas 
Geral 

Vaga
s 

Vaga
s PCD 

Salário 
R$ 

Carga 
Horári
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AFRO a 
Auxiliar de Enfermagem  Ensino Médio Completo,  

Curso de Auxiliar de 
Enfermagem e Registro 
no Órgão da Classe 

05 + 
CR 

- - 1.038,18 40 

 

4.2. O candidato deverá acessar o site (www.institutofip.com.br) onde terá acesso 

ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à 

efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 10 (dez) horas do dia 

13 de junho de 2019 a 23hs59min do dia 02 de julho de 2019. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo 

pagamento do valor da taxa de inscrição. O candidato poderá verificar a aceitação 

de sua inscrição no endereço eletrônico (www.institutofip.com.br) através da opção 

Área do Candidato. 

4.3.1.Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição os candidatos 

hipossuficientes de renda, conforme Decretos Federais 6.593/2008 e 6.944/2009 e 

deverão requerer a isenção da taxa de inscrição entre os dias 13 a 17 de junho de 

2019. 

4.3.2.Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato 

deverá apresentar: 

I. indicação do Número de Identificação Social -NIS, atribuído pelo Cadastro Único; 

indicação de seu número de CPF, e 

II. declaração de que atende à condição estabelecida no Decreto 6.135/07 (famílias 

com renda mensal per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal 

de até três salários mínimos), conforme Anexo III deste edital. 

4.3.3. Para solicitar a isenção, os candidatos deverão enviar o formulário identificado 

como Anexo III juntamente com certidão/declaração da Secretária de Serviço Social 

do Município, devidamente preenchido, via endereço eletrônico para 

contato@institutofip.com.br. 

4.3.4. A Comissão Especial de Concurso Público deliberará sobre o pedido de 

isenção com suporte na documentação apresentada pelo candidato e publicará no 

endereço eletrônico do Instituto (www.institutofip.com.br)a relação dos pedidos 

deferidos e indeferidos até o dia 25 de junho de 2019. 
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4.3.5. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à 

Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da 

data da publicação da deliberação.  

4.3.6. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá ser 

protocolizado de acordo com item 6 deste Edital. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de 

Internet Banking, não sendo aceito pagamento em cheque ou mediante 

agendamento  

Bancário. 

4.5. O candidato que realizar mais de uma inscrição, mesmo que efetivadas com o 

pagamento, só poderá realizar uma prova, tendo que optar por uma das inscrições 

validadas. 

4.5.1. Caso as provas sejam realizadas em dois períodos, e os cargos para o qual o 

candidato se inscreveu forem agendadas para períodos diferentes, este poderá 

realizar uma prova em cada período. 

4.6. É de inteira responsabilidade do candidato a conferência e confirmação dos 

dados de inscrição, bem como a responsabilidade por qualquer erro ou omissão no 

preenchimento da ficha de inscrição, razão pela qual deve ser atenciosamente 

conferida antes do envio, pois não será permitido pedido de retificação após o 

encerramento do prazo das inscrições, exceto atualização de endereço. 

4.7. As inscrições pela Internet devem ser feitas com antecedência, evitando o 

possível  

congestionamento de comunicação do site (www.institutofip.com.br)nos últimos dias 

de inscrição. 

4.8. O Instituto FIP e a Prefeitura não se responsabilizam por qualquer problema na 

inscrição via Internet motivada por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.9. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por 

correspondência. 

4.10. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de 
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suspensão, anulação ou cancelamento do Concurso Público, incompatibilidade da 

deficiência, bem como na hipótese de alteração da data do Concurso, descabendo 

qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. DAS PROVAS 

5.1. PROVA ESCRITA 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de 

questões objetivas de múltipla escolha, conforme descrito no Anexo II deste Edital. 

5.1.2. Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota 

igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) da nota máxima a ser obtida. 

5.1.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

5.1.4. As provas serão realizadas na data provável de 21 de julho de 2019, em local 

e horário a serem definidos no edital de ensalamento. Todas as provas terão a 

duração de 03 (três) horas. 

5.1.5.Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados, 

existentes e reservados para o período, o Instituto FIP e a Prefeitura reservam-se o 

direito de remarcar o horário de prova de determinados cargos para o período 

vespertino. 

5.1.6.Os candidatos poderão acessar e imprimir o cartão de confirmação, com data, 

horário e local da prova, a partir de 17 de julho de 2019, no site do Instituto FIP 

(www.institutofip.com.br), no link Área do Candidato. 

5.1.7. Só será permitido o ingresso dos candidatos nos locais de prova até o horário 

estabelecido no edital de ensalamento. 

5.1.8. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no 

local de prova, ficando, automaticamente, excluído do certame. 

5.1.9. Para evitar atrasos, recomenda-se que os candidatos compareçam aos locais 

de prova pelo menos 45 (quarenta e cinco) minutos antes do horário previsto para o 

fechamento dos portões. 

5.1.10. O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de documento 

original de identidade, sempre oficial e com fotografia e caneta esferográfica azul ou 

preta. 
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5.1.11. O cartão resposta somente poderá ser preenchido com caneta esferográfica 

azul ou preta. 

5.1.12. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade 

(RG); Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREA, CRM e outros); 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Carteira de 

Motorista com foto e Passaporte. 

5.1.13. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de 

identidade  

relacionados no subitem 5.1.12, no dia de realização da prova, por motivo de perda, 

furto ou roubo de todos eles, deverá ser apresentado documento que ateste o 

registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) 

dias.Neste caso o candidato será identificado em formulário específico. 

5.1.14.O candidato, ao ingressar no local de realização da prova, deverá 

obrigatoriamente manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua 

posse, incluindo as campainhas de celular e os sinais de alarme.O uso de quaisquer 

funcionalidades de aparelhos tais como bip, telefone celular, walkman, 

receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, notebook, calculadora, palm-top, 

relógio digital com receptor, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato do 

certame, podendo a organização do Concurso vetar o ingresso do candidato com 

outros aparelhos além dos anteriormente citados. 

5.1.15. Nos locais de prova poderá haver rastreamento eletrônico de sinais. 

5.1.16. Os candidatos só poderão sair do local de realização da prova após 01 

(uma) hora do início da mesma, devendo devolver ao fiscal de sala o caderno de 

prova e cartão resposta. 

5.1.17. Os 03 (três) últimos candidatos ao terminar as provas só poderão deixar o 

local de provas juntos, após assinar o Boletim de Sala. 

5.1.18.  Constatando-se, durante a realização da prova,qualquer erro ou equívoco 

relacionado à edição ou impressão das provas, os organizadores tomarão a 

providência cabível, podendo inclusive determinar a anulação da questão ou 

questões afetadas. 

5.1.19.Caberá à entidade organizadora do certame, juntamente com a Comissão 



Tamarana, 06 de junho de 2019 Edição 1.231 - Ano XIV - Semanal - Página 52

Jornal Oficial do Município de Tamarana

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1944 

Página 13 de 25 

 

Especial de Concurso Público, decidir sobre ocorrências verificadas durante a 

realização das provas. 

5.1.20. A Comissão Especial de Concurso Público poderá, justificadamente, alterar 

as Normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a finalidade 

de preservar o bom andamento do Concurso. 

5.1.21. As provas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico. 

 

5.1.22.Contagem de Pontos 

5.1.22.1. A contagem de pontos obedecerá aos critérios a seguir: 

O total geral de pontos do candidato será obtido pela soma dos pontos a ele 

atribuídos em cada uma das disciplinas da prova objetiva, conforme quadro abaixo: 

Cargo Matéria Quantidade 

Questões 

Valor por 

questão 

Total de 

Pontos 

- Auxiliar de Enfermagem 
- Enfermeiro ESF (PSF) 
- Médico ESF (PSF) 
 

Conhecimento Específico 20 3,00 60,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Informática 05 2,00 10,00 

Matemática 05 2,00 10,00 

Português 05 2,00 10,00 

Total de Pontos 40 --- 100,00 

 

5.1.22.2 Nas provas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem 

nota igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) da nota máxima a ser obtida. 

 

PROVA DE TÍTULOS 

5.2 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de 

Nível Superior. Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que 

obter a pontuação estabelecida no subitem 5.1.22.2, além de não ser eliminado por 

outros critérios estabelecidos neste Edital. 

5.2.1 A documentação comprobatória dos títulos será recebida no mesmo dia e 

período da realização da prova objetiva. Após esse período de entrega da 

documentação não será permitida a complementação de qualquer documento, nem 

mesmo através de pedido de revisão e/ou recurso. 
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5.2.2 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 

de acordo com a tabela abaixo: 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃ

O MÁXIMA 
01 Certificado de curso de pós-graduação em nível de 

doutorado, na área do cargo/especialidade a que 
concorre 

10,00 por 
título 

10,00 

02 Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
mestrado, na área do cargo/especialidade a que 
concorre 

6,0 
por título 

6,0 

03 Certificado de curso de pós-graduação em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 h/a 
na área do cargo/especialidade a que concorre 

2,0 
por título 
 

4,0 
 
 

TOTAL MÁXIMO DE TÍTULOS 20,00 
  

5.2.2.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 20 (vinte) pontos, ainda que a 

soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a este valor, conforme 

dispostos na tabela acima; 

5.2.2.2 na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao 

limite máximo de pontos estabelecidos na tabela acima não serão considerados. 

5.2.3 Os candidatos com títulos e interessados em participar da prova de títulos 

deverão: 

a) baixar e preencher o Formulário de Cadastro de Títulos, das 08h do dia 18 de 

julho de 2019 às 23h59min do dia 20 de julho de 2019, disponível no endereço 

eletrônico www.institutofip.com.br; 

b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de 

cadastro dos títulos, reter uma para si e anexar a outra em envelope com os 

documentos comprobatórios, a ser entregue no dia da realização da prova objetiva. 

5.2.3.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o preenchimento do 

formulário, a entrega dos documentos e a comprovação dos títulos. 

5.2.4 A exatidão dos documentos entregues será de total responsabilidade do 

candidato, motivo pelo qual não haverá conferência dos títulos cadastrados no 

momento da entrega, somente a conferência da quantidade de folhas. 

5.2.5 Não serão avaliados os documentos: 
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a) entregues fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital; 

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 

c) cuja fotocópia esteja ilegível; 

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados 

por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de 

autenticação; 

e) sem data de expedição; 

f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por 

instituição de ensino superior no Brasil e sem tradução juramentada. 

5.2.6 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em 

fotocópias autenticadas por cartório competente. 

5.2.7 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do 

órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem todos os dados 

necessários à identificação das instituições, dos órgãos expedidores e à perfeita 

avaliação do documento. 

5.2.8 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos 

documentos. 

5.2.9 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, 

tampouco serão fornecidas cópias dos mesmos. 

5.2.10 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção 

dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação 

atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

5.2.11 A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será 

publicada em edital, através do endereço eletrônico www.institutofip.com.br. 

5.2.12 Quanto ao resultado da prova de títulos caberá interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 6 deste Edital. 

5.2.13 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela 

constante neste item. 

5.2.14 Para comprovação da conclusão do curso de graduação, pós-graduação em 

nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será aceito diploma ou certificado 

atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
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1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação 

(CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 

especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga 

horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a 

comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A declaração deverá 

também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou 

está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da 

instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução 

CNE/CES Nº1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o 

histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de 

conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

5.2.15 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito 

apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil 

e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

5.2.16 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de 

especialização lato sensu, deverão conter a carga horária cursada. 

 

 

6. RECURSOS E REVISÕES 

6.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em cada etapa do Concurso 

Público. 

6.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas, poderá interpor 

recurso, mediante requerimento individual, desde que: 

a) seja protocolado através do site www.institutofip.com.br, link área do candidato, 

recursos,no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados após o ato que motivou 

a reclamação. 

b) constem obrigatoriamente do recurso nome completo do candidato, número da 

inscrição, cargo ao qual se candidatou, fundamentação clara e ampla dos motivos, 

e, no caso de recursos contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

6.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não atender os requisitos do 
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item 6.2. 

6.4.O candidato poderá apresentar recurso: 

a) do resultado do pedido de isenção; 

b) da homologação das inscrições; 

c) do gabarito preliminar; 

d) do resultado da nota da prova objetiva; 

e) do resultado da nota da prova de títulos; 

f) da classificação final. 

6.5. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, correio ou outro meio 

que não seja o especificado neste Edital. 

6.6. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação 

correspondente será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem 

recorrido. 

6.7. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de 

digitação, publicação ou outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua 

correção e publicação. 

6.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, no site do Instituto FIP 

(www.institutofip.com.br). 

 

7. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO E DA CLASSIFICAÇÃO 

7.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso, conforme 

descrito no item 5, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

7.1.1. Para os cargos de Nível Superior, a nota final será: 

NF = NO + NT, sendo NF = nota final, NO = nota da prova objetiva e NT = nota da 

prova de títulos. 

7.1.2. Para os demais cargos elencados neste edital, a nota final será: 

NF = NO, sendo NF = nota final e NO = nota da prova objetiva 

7.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação em ordem de nota 

decrescente, serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios para o 

desempate dos candidatos: 

1º)maior node pontos na prova de Conhecimentos Específicos; 
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2º)maior node pontos na prova de Português; 

3º)maior idade. 

7.2.1. Quando a igualdade de pontos na classificação envolver, pelo menos, 01 (um) 

candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á 

considerando como primeiro critério o mais idoso, conforme parágrafo único da Lei 

nº 10.741/03. 

7.3. Os gabaritos serão divulgados no dia 22 de julho de 2019, após as 18 (dezoito) 

horas nos sites(www.institutofip.com.br) e(www.tamarana.pr.gov.br) e no mural da 

Prefeitura de Tamarana. 

 

8. DO RESULTADO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1.O resultado preliminar do Concurso contendo o desempenho de todos os 

candidatos inscritos,por emprego,em ordem alfabética, será publicado nos sites 

(www.institutofip.com.br), através da opção Documentação do Concurso e 

(www.tamarana.pr.gov.br). 

8.2.Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços 

acima, uma relação final com todos os candidatos aprovados por emprego e em 

ordem de classificação.  

8.3.O resultado final do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal e 

publicado no Jornal Oficial da Prefeitura de Tamarana  e estará disponível no  site 

da Prefeitura Municipal de Tamarana (www.tamarana.pr.gov.br). 

 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso Público serão 

convocados, conforme a necessidade do município,para o exame médico e para a 

comprovação dos requisitos exigidos no item2do presente Edital, através dos meios 

de comunicação conforme dispuser a legislação municipal em vigor. 

9.2. Os exames médicos são eliminatórios, sendo excluídos do Concurso os 

candidatos que não apresentarem aptidão física e/ou mental para o exercício do 

cargo para o qual se inscreveram. 

9.3.Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão 
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automaticamente eliminados do Concurso em qualquer de suas fases. 

9.4. Será excluído do certame o candidato que: 

a)faltar a qualquer uma das fases do Concurso; 

b)não pontuar na prova objetiva; 

c)portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a 

prejudicar o andamento normal do Concurso; 

d)for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro 

candidato; 

e)for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização 

da prova, sem prejuízo do indiciamento cabível; 

f)deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos 

neste Edital. 

9.5. O presente Concurso objetiva o preenchimento de cargos, sob a égide do 

regime celetista. 

9.6. A aprovação em Concurso não gera direito à contratação, a qual se dará, a 

exclusivo critério da Prefeitura, dentro do prazo de validade do certame em 

conformidade coma necessidade atual e futura do Município. 

9.7. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pela internet ou 

qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão a publicação de todos os 

atos e editais relativos ao certame. 

9.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço e contato telefônico, junto 

ao Instituto FIP, até a publicação da classificação final do Concurso, e junto ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Tamarana, após a 

homologação do resultado do Concurso. 

9.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão, competente também para 

julgar, em decisão irrecorrível, quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos 

candidatos. 

9.10. O presente Edital estará disponibilizado no site do Instituto FIP, 

(www.institutofip.com.br), no site do Município de Tamarana 

(www.tamarana.pr.gov.br) e será publicado no Jornal Oficial do Município de 

Tamarana/PR. 
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1.A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das 

condições estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e 

instruções específicas para a realização do Concurso, acerca das quais não poderá 

alegar desconhecimento. 

10.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Concurso 

Público e o Instituto FIP. 

10.3. O Concurso terá validade de dois anos, podendo ser prorrogado por igual 

período. 

 

Tamarana,  05 de Junho  de 2019. 

 

 

ROBERTO DIAS SIENA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Assistir no planejamento, programação, orientação e supervisão das 
atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão direta ou à 
distância do profissional enfermeiro; participar de programas de treinamento 
e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; 
realizar manobras de extração manual de vítimas; Executar outras atividades 
afins e compatíveis com o cargo. 
 
ENFERMEIRO ESF (PSF) 
Atender a pacientes. administração de medicamentos, por via oral ou 
parenteral, observada a prescrição médica, em cada caso. Organizar do 
setor, com provisão dos materiais de enfermagem. Fazer consultas de 
enfermagem; identificação, registro, fiscalização e controle dos fatores 
determinantes ou condicionantes da saúde individual e coletiva. Prestar 
informações à pessoa atendida, sobre seu estado de saúde. Integrar a 
equipe da unidade. Desenvolver trabalhos de orientação e colaboração 
com ações de vigilância sanitária. Elaborar relatórios; registros e prontuários 
de pacientes. Executar, no nível de suas competências, assistência básica e 
ações de vigilância epidemiológica e sanitária à criança, ao adolescente, à 
mulher grávida, ao adulto e ao idoso. Supervisionar e desenvolver ações 
para capacitação dos Agentes Comunitários de Saúde e de Auxiliares de 
Enfermagem, com vistas ao desempenho de suas funções, executar outras 
atribuições afins. 
 
MÉDICO ESF (PSF) 
Efetuar exames médicos; emitir diagnósticos; prescrever medicamentos e 
realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades.  
Aplicar e incentivar a aplicação da medicina preventiva e/ou terapêutica. 
Analisar e interpretar os resultados dos exames de análises clínicas, para 
confirmar ou informar o diagnóstico. Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e 
a evolução da doença. Prestar atendimento em urgências clínicas. 
Encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando for o caso; 
assessorar a criação e execução de campanhas educativas no campo da 
saúde pública e da medicina preventiva. Participar do desenvolvimento e 
execução de planos voltados à fiscalização sanitária. Realizar perícias 
médico-administrativas, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em 
normas e regulamentos. Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios. 
Realizar pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em 
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sua área de atuação. Participar de atividades administrativas voltadas à 
execução e controle de programas oficiais.  Participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar da área de 
saúde. 
 
 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
SUPERIORE MÉDIO/TÉCNICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Análise e interpretação de texto (compreensão geral do texto; ponto de 
vista ou ideia central defendida pelo autor; argumentação; elementos de 
coesão; inferências; estrutura e organização do texto e dos parágrafos). Som 
e fonema; Encontros vocálicos e consonantais; Dígrafos; Divisão silábica; 
Ortografia Oficial; Acentuação gráfica. Classes de palavras e seus 
empregos. Sintaxe da oração e do período; Tipos de Subordinação e 
Coordenação; Concordância nominal e verbal; Regência Verbal e Nominal; 
Emprego de sinal indicativo de crase. Sentido Conotativo e Denotativo; 
Relações de homonímia e paronímia. Tipologia textual. 
 
MATEMÁTICA 
Raciocínio Lógico e Matemático: Resolução de problemas envolvendo 
frações, conjuntos, porcentagens, sequências (com números, com figuras, de 
palavras). Raciocínio lógico-matemático: proposições, conectivos, 
equivalência e implicação lógica, argumentos válidos. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
História do Município de Tamarana e do Estado do Paraná. Noções gerais 
sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, segurança e ecologia 
com as diversas áreas correlatas do conhecimento juntamente com suas 
vinculações histórico-geográficas em nível nacional. Descobertas e 
inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na 
sociedade contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. 
 
INFORMÁTICA 
Utilização do Sistema Operacional Windows XP. Configurações Básicas do 
Windows XP. Aplicativos Básicos (bloco de notas, calculadora, Paint, 
WordPad). Textos Microsoft Word (2007) e Planilha Eletrônica Excel (2007). 
Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader 7.0). 
Configuração de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet Explorer a 
partir da versão 6.0) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 
 
CONHECIMENTO ESPECÍFICO 



Tamarana, 06 de junho de 2019 Edição 1.231 - Ano XIV - Semanal - Página 62

Jornal Oficial do Município de Tamarana

 
 

 

MUNICÍPIO DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

 

Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, Centro, CEP: 86.125-000 - Tamarana-PR | (43) 3398-1944 

Página 23 de 25 

 

 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
Curativos – Potencial de contaminação, Técnicas de curativos; Princípios da 
administração de medicamentos: terapêutica medicamentosa, noções de 
farmacoterapia; Condutas do Auxiliar de Enfermagem na Saúde Mental –
intervenções, sinais e sintomas; Doenças Sexualmente Transmissíveis – 
AIDS/SIDA, Sífilis, Gonorréia, Uretrites, Condiloma Acuminado, Linfogranuloma 
venéreo, Cancro mole – Prevenção; Imunização – Vacinas, 
acondicionamento, Cadeia de frio (conservação), dosagens, aplicação, 
Calendário de vacinação); Conselho Regional de Enfermagem (Coren) - 
Código de Ética de Enfermagem – Lei nº. 7498 do exercício Profissional; 
Esterilização de Material; Saneamento Básico – Esgoto sanitário, Destino do 
Lixo; Saúde da Mulher – Planejamento familiar, gestação(pré- natal), parto e 
puerpério, prevenção do câncer de colo e mamas; Enfermagem Materno-
Infantil: Assistência de Enfermagem no Pré-Parto, Parto e Puerpério e nas 
Emergências Obstétricas E Assistência de Enfermagem em Pediatria; Ética: 
Princípios Básicos De Ética; Regulamentação do Exercício Profissional e 
Relações Humanas; Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, Lei nº 
8.142 de 28/12/90, Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - 
NOB-SUS de 1996, Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-
SUS de 2002, Programa de Controle de Infecção Hospitalar. Procedimentos 
técnicos: verificação de sinais vitais, peso e mensuração, administração de 
medicamentos por via oral, intramuscular e endovenosa, coleta de material 
para exames: sangue, fezes, urina e escarro, curativos; Imunizações: tipo, 
doses e via de administração; Medidas de prevenção e controle de 
infecções; primeiros socorros; atuação de Técnico de Enfermagem nas 
Urgências e Emergências; Traumatismos, fraturas; Queimaduras; Hemorragias; 
Coma diabético; Reanimação cardio-pulmonar. Noções básicas de 
Vigilância Epidemiológica. Declaração Universal dos Direitos Humanos, 
Funcionamento e Assistência Hospitalar. O paciente cirúrgico: cuidados pré, 
trans e pós operatórios. 
 
ENFERMEIRO ESF (PSF) 
Parâmetros para o funcionamento do SUS; Saúde e Doença: Promoção à 
saúde. Prevenção e controle de infecções. Prevenção de agravos. Atuação 
da Enfermagem na detecção e no controle de doenças; Introdução à 
Enfermagem: Origem e evolução da Enfermagem. Aspectos legais e éticos 
de exercício da Enfermagem. O ambiente de trabalho. Técnicas básicas de 
Enfermagem; Enfermagem Médico–Cirúrgica: Assistência de Enfermagem 
em situações de emergência e nos distúrbios: do sangue, respiratórios, 
cardiovasculares, gastrointestinais, endócrinos, imunológicos, 
musculoesqueléticos, nas doenças infecciosas e nas doenças da pele. 
Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico e em Central de Material; 
Enfermagem Materno–Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à 
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saúde materno–infantil e pediatria: pré–natal, parto e puerpério e período 
neonatal; Políticas de saúde: noções sobre o Sistema Único de Saúde – SUS; 
Saúde da Criança e do Adolescente-Puericultura, Controle, Intervenções da 
Enfermagem na Assistência à Criança no aspecto preventivo e curativo: 
Doenças preveníveis por imunização: vacinas (rede de frio e esquema do 
Ministério da Saúde, Administração e Validade). CCIH. 
 
MÉDICO ESF (PSF) 
Sistema Único de Saúde – SUS. Normas de biossegurança. Atenção à saúde 
da criança, do adulto da mulher e do idoso. Atenção à vacinação e aos 
problemas relativos às doenças ocupacionais. Procedimentos cirúrgicos de 
pequeno porte. Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das 
estratégias de ação para a promoção, prevenção e recuperação da saúde. 
Planejamento e programação em saúde. Implementação do sistema de 
referência e contra-referência. Doenças de notificação compulsória 
obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente Transmissível. 
Doenças do aparelho digestivo. Reumatologia. Aparelho respiratório. 
Aparelho circulatório. Sistema hemolinfopoético. Aparelho urinário. 
Metabolismo e endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia 
na Atenção Básica. Atendimento às urgências de média e baixa 
complexidade. Política de saúde mental – Reforma Psiquiátrica. 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

NOME: ________________________________________________________________________________________________________ 

RG:____________________________________________________________________________________________________________ 

CPF: ___________________________________________________________________________________________________________ 

DATA NASC:___________________________________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO:____________________________________________________________________________________________________ 

COMPLEMENTO: ______________________________________________________________________________________________ 

CIDADE:_________________________________ ESTADO:________________________________ CEP:______________________ 

FONE: __________________________________ CARGO: _____________________________________________________________ 

NIS: _____________________________________________________________________________________________________________ 

i) declaro que atendo à condição estabelecida no Decreto 6.135/07 (famílias com renda mensal per 
capita de até meio salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos. 
 

 

      

Tamarana, _____de_________________de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura 
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PREVISÃO DE CRONOGRAMA 

 
 
Período de Inscrições: 13/06 a 02/07/2019 
 
Período de Isenção: 13 a 17/06/2019 
 
Resultado Pedido de Isenção: 25/06/2019 
 
Homologação das Inscrições: 09/07/2019 
 
Ensalamento: 17/07/2019 
 
Provas Objetivas e de Redação, assim como entrega dos títulos: 21/07/2019 
 
Gabarito Preliminar: 22/07/2019 
 
Resultado Preliminar Prova Objetiva: 08/08/2019 
 
Resultado Redação e Prova de Títulos: 20/08/2019 
 
Resultado Final: 28/08/2019  
 
Homologação do Resultado: 04/09/2019 
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